

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo







PORTARIA  N.º 138/04 - DE 31 de dezembro de 2004.
                                 
Dispõe sobre afastamento, a pedido, de funcionário, que especifica.

                     

VANDIR MENDES DE QUEIROZ, Prefeito do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e considerando a solicitação constante do protocolado n.º 2178/04,

                               
R E S O L V E,




Art. 1º -  CONCEDER, afastamento nos termos do art. 94, da Lei Complementar n.º 011, de 10 de dezembro de 2003, ao funcionário OSWALDO BATISTA DA CRUZ, portador do RG. sob n.º 14.301.091-8–SSP/SP e CPF n.º 031.456.048-30, do cargo de Motorista, pelo prazo de 02 (dois) anos, sem vencimentos.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

            


Gabinete do Prefeito, 31 de dezembro de 2004.

                  



( VANDIR MENDES DE QUEIROZ )

                  

       
         
 Prefeito Municipal
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